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OFÍCIO N" 088/2025/GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN, 28 de Março de 2025

Ao Excelentíssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO CO§TAIIETO
Presidente da Gârnara Municipal de Pau dos Ferros
R Pedro Velhq 1291, Pau dos Fenos - RN, CEp: 59900400
E-mail: contaf@camarapaudosferrosrngov.br

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor prcsidente,

Cumprimentandoo cordialmente, encaminho por meio deste, a propositura

anexa pÍra apreciação da Câmara Legislativa de pau dos Ferros_RN.

O prcsente Projeto de Lei tem por objetivo instituir normas, mecanismos e

incentivos ao empreendedorismo, à ciênci4 tecnologia e inovação no âmbito do

Município de Pau dos Ferros, visando à promoção de nm ambiente favonivel ao

desenvolvimento econômico susêntável e à merhoria da qualidade de vida da

população local.

CeÍa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e

consideração.

CÂIARA IUfl,C lP^t
DE PAu 00s

RêCEAIOO E
MARIANNA IDANASCIMENTO HOR^:

Prefeila
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PROJETODELEIN" ZLl t2025

Dispõe sobre notmos, rnccanisntris e
iacentivos an enpreendedodsmo, À
aividadcs cient{frcas e inovação, visando o
desenvolvinun o econômico e sustcnüvel do
runicípio dc Pau dos Fenos e úú oatros
providências.

À PREFEITA MUMCIPAL DE pÀU IX)S FERROS, Esrado do Rio
Grande do Norte, faço saber que a câmara de vereadores aprova e EU sanciono a

seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÔEs pnnlrurrxmrs

ArL l" - Esta lei estabelece nornas, mecanismos e incentivos ao empreendedorismo,

à atividades cieníficas e inovação, visando o desenvolümento econômico e

sustentiível do município de Pau dos Ferros.

^rt.2" 
- Para efeito desta lei, ter-se-á o entendimento dos seguintes termos:

I - Inoveçlo: Produto ou processo novo ou aprimorado (ou uma combinação dos dois)
que difere significativamente no ambiente produtivo ou social;

II - Tecnologie: é o conjunto ordenado de coúecimentos empregados na produção e

"o'n"rplallzação 
de bens e serviços e integra não so os coúecimentos científicos -

provenientes rlas ciências nafurais, sociais e humonas - mas igualmente os

conhecimentos empíricos que resultarn de observações, experiênci4 atitudes
específicas e tradução (oral ou escrita);

IrI - Instituiçio de ciêncie, ri:cnorogia e Inoveçâo ecrr): órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins
econômicos, legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede ou unidade e foro
no Estado do Rio Grande do Norte, que inclua em sua missão institucional ou em seu

oto prefellna&paudosfurros e vww.pauffianq.rn.goubr
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objetivo social ou estatuüário a pesquisa hísica ou aplicada de caníter científico ou

tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;

l1/ - Stanup: Empreendedor individual ou coleüvo, constituído ou em fase de ser

constituído como emprcsa que busca, com baixo custo, inovação em qualquer área ou

ramo de atiüdade, procurando desenvolver um modelo de negócio escalável e que seja

repetível;

Y - sandbox: Ambiente regulatório experimental wa stortups e empresas de

inovação;

vI - Empreendedorismo inovrdon é a iniciativa e a capacidade de promover a
criação e o desenvolvimento de empreendimentos com capacidade de estabelecer a
cultura da inovação, instituindo novos ou aperfeiçoados pÍocessos, produtos, métodos

de marketing ou métodos organizacionais de maneira geral.

vlr - Economie sustentáver: É um modelo econômico que busca o eqúlíbrio ente o
crescimento econômico, a preservaç:ro ambiental e o bem-estar social. Esse conceito

baseia-se na ideia de que o desenvolvimento econômico deve ser realizado de maneira
a não comprometer a capacidade dâs fuhras gerações de atenderem as s,as póprias
necessidades.

YIII - Educeçto Empneendedore: Estratégia pedagógica que contribú com o
desenvolvimento de competências empreendedoras junto a estudantes, educadorcs e
gestores educacionais;

D( - Economie crirtive: Modelos de negócio ou gestão que se originam em
atiüdades, produtos ou serviços desenvolvidos a partir do coúecimento, criatiüdade
ou capital intelectual de indiüduos com vistas à geração de trabalho e rcnda-

X- Incubrdora: é uma organizaçâo ou progmma que oferece suporte a startups e

empreendedores em estágio inicial para ajudáJos a desenvolver e cnesoer serls

negócios. Podendo desenvolver características de incubadora tradicional, de base

tecnológica, social ou aceleradora

n - Hub de Inoveçio: Espaço fisico ou ürtual que reúne pessoas, empÍesas,

insituições de pesqúsa e outros atoÍes para pÍomover a inovação, a colaboraçâo e o
desenvolvimento de novas ideias e tecnologias. E um ambiente projetado para facilitar
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a tÍoca de coúecimentos, Íecu*os e habilidades, estimulando a criatiüdade e a
criação de soluções inovadoras.

Perdgnfo único: A lista que consta nos incisos deste é exemplificativa, niio exaustiva

o Poder Público Municipal tem a competência de ampliá-r4 em quantidade e

conceitos, mediante Decreto, sempre que necessário.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBIETIVOS

ArL 3': constituem princípios e objetivos do ecossistema local de inovação de pau

dos Ferros:

I - Universalização dos mecanismos e metodologia de inovação tecnológica;
II - Estímulo as atividades e ações de inovação nas insituições científicas, tecnorógicas
e de inovação situadas no mlnicípio e nas emprcsas, inclusive para a atração, a
constituição e a instalação de centros de pesqús4 desenvolvimento e inovação e de
parques e polos tecnológicos;

III - Incentivo à constituição de ambientes favoniveis à inovação e as atividades de
hansferência de tecnologiq

IV - Respeito aos direitos decorrentes da produção intelectual;

v - Integração do setor público com a iniciativa privera como meio de pÍomoveÍ o
crescimento econômico e desenvolvimento hrrmano;

vI - Promover o desenvorvimento econômico e socioambiental e a melhoria dos
serviços públicos municipais de forma específica

Art 4o. Para a realização dos princípios desta lei, são constituídos:

I - Conselho Municipal de Inovação (CM);
II - Fundo Municipal de Inovação (FMI);

III - Programa de Incentivo à lnovação @II);

CAPÍTULOIII
CoNSELHO MUI\{ICIPALDE rNOVAÇÃO_ CMI

oto prefelfilradprpanffitlrrcc a www.paudosf*rw.rn.goubr
Prefeitura Municipar dê pau dos FeÍÍos - cNpJ; o8.1rl8.42110001-76 | AV. Getúlio \raryas, 1323 - centro



PAUDO§
FERROS
GÁBINETE DÁ PREFEITA

Art 5o. Fica criado o Conselho Municipal de Inovaçâo (CMI) como órgão de

participação direta da comunidade na administração municipal;

Peúgnfo único. o cMI sení constituído por ate dez membros vinculados à

administração municipal, à comunidade científica, tecnológica e de inovação, à
entidades empresariais e à sociedade ciül organizarta, tendo a seguinte distribüção:
I - dois representantes do @er púbrico municipal designado por meio de decreto,
dentre os quais o secretário de planejamento, que sení o presidente do conselho;
II - quato Íepresentantes das instituiçô€s de ensino superior, tecnológico e
profissionalizante estabelecidas no município;

III - quatro rcpÍesentantes das associações, entidades representativas de categorias
profissionais ou econômicas, agentes de fomento, institui@ públicas e privadas que
atuem em prol do desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovaçâo no município.

Art 6" o cMI reunir-se-á ordinariamente quadrimes&armente ou exfaordinariamente
mediante convocação do seu prcsidente ou por um terço dos membros e deriberaní por
maioria simples de votos, pÍ€sentê a maioria úsoluta de seus membros.

Art 7 Na primeira reunião ordinrária de cada início de mandato do poder Executivo
municipal, os membros do cMI eregerão o üce-presidente, secretário e secretário
executivo.

§ l'O üce-presidente, secretrírio e secretário

membros do CMI.
executivo poderão ser quaisquer

§ 2o o exercício de qualquer cargo no cMI não será remunerado e sená considerado
relevante para o serviço público.

§ 3' o membro do cMI que se ausentar de três reuniões ordiniirias consecutivas, sem
justificativa" deixani de fazer parte do CMI automaticamente.

Art 89 O CMI seÉ responsrlvel por:

I - Formular, propor, avaliar e fiscalizar ações e políticas públicas de promoção da
inovaçâo para o desenvolvimento do município, a partir de iniciativas governamentais

o.o prsfalü,tttdppaudosfurros ewtüy. perr&fotftB.rngoubr
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ou em pÍrrceria com agentês privados, sempÍe prcservando o interesse público;

II - Fiscalizar e avaliar o uso corÍeto dos recursos do Fundo Municipal de lnovação

(FMI);

III - Definir políticas de aplicação dos recursos do FM;
lV - Aprovar o seu regimento intemo;

v - Incentivar a pesqüsa e o desenvolvimento tecnológico inovador voltados ao

aperfeiçoamento dos serviços públicos municipais e ao uso e controle dos recursos

naturais e à transição para a economia verde;

VI - Incluir um mecanismo de avaliação de impacto das políücas de inovação

implemenladas, com relatórios anuais a serem publicados;

VII - Deliberar sobre a criação de grupos de trabalho üsando atingir os objetivos

definidos no Capítulo II;

VIII - Planejar e organizar o Prêmio de Inovação Municipal @IM).

Arr y' o Fundo Municipal de Inovação (FMI) constitú-se em fundo especiar de

natureza contábil-financerr4 sendo instrumento de captação e aplicação de recursos

com o objetivo de ampliar o desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação.

ArL r0. o FMI pode ser utilizado com objetivo de apoiar atiüdades inovadoras,

tecnológicas e de economia criativa para o desenvolvimento econômico e
socioambiental, em forma de programas e projetos;

§ lo O apoio será para planos, estudos, projetos, programas, serviços tecnológicos e de

engenharia, capacitações, eventos e outras atividades de cunho inovador que resulte

em soluções de intercsse para o desenvolvimento e inovação do municipio.

§ 2'Para fazer jus aos incentivos oriundos do FMI, o requeÍente deveú destinar no

mínimo 15% para empreendedores indiüduais que cursem ensino superior,

tecnológico no município e, desde que o empreendedor comprove nâo possuir rcnda

total superior a quinze salírios-mínimos.

ot o pr€fclü/f@afficrrcs o vtüw.paudptr,fefioE.,rn.goubt
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§ 3" Poderão ser proponentes pessoas fisicas ou jurídicas, instituições e órgãos

govemamentais ou não govemamentais situados no municipio.

§ 4o os recursos do Fundo Municipal de Inovação (FM) poderão atender editais de

fluxo contínuo e a edital de chamada pública de projetos, podendo também orientar-se

segundo regramento de eventual financiador/patrocinador que aportou rec,rsos.

Art 11. Constituem receitas do FMI:

I -As transfeÉncias financeiras eventualmente palizadas pelo goveÍno federal e pelo
govemo do estado do Rio Grande do Norte, diretamente para o Fundo;

II - Dotaçôes orçamentírias que lhe sejarn destinadas pela prefeitura municipal de pau

dos Ferros;

III - os recuÍsos financeiros resurtantes de consórcios, convênios e contÍatos
celebrados com pessoÍrs fisicas e/ou jurídicas, de dircito público ou privado nacional
ou estrangeirc;

IV - Devolução de recursos e murtas decorrentes de projetos beneficiados por esta Lei,
não iniciados, interrompidos, ou saldo de projetos conclúdos;
V - Rendimentos provenientes de aplicações financeiras;

VI - Doações, legados, contribüções em espécie, valorcs, bens móveis e imóveis
recebidos de pessoas fisicas e jurídicas;

vII - os recursos financeiros decorrentes da alienação de materiais, bens ou
eqüpamentos de propriedade do Fundo, considerados inservíveis;

VIII - Receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realiz-d^s com a
finalidade de angariar recursos para o Fundo: e

lX - Outros recursos financeiros lícitos, de qualquer naturezq que lhe forem
transferidos.

§ loAs receitas descritas nesse artigo serão depositadas, obrigatoriarnente, em conra
espocífica a ser aberta e mantida em agência de instituiçâo finanççi1a que mantenha
contrato em ügência com a prefeitura de pau dos Ferros.

§ 2" os saldos do FMI, apurados em balanço anual, serão automaticamente transferidos
para o ano seguinte.

GAAINETE OÂ PREFEITÁ
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§ 3'A lei orçamentária consignani anualmente, dotação esp€cífica para cumprimento

do inciso II deste artigo.

§ 4o No caso de exercício em curso, quando da entrada em ügor desta Lei, deveni o

Poder Executivo Mtmicipal proceder a dotação proporcional, por meio da traasferência

de rubricas já constantes do orçamento.

§ 5' Os rÊcursos do Fundo Municipal de tnovação @MI) oriundos de dotações

orçamenlárias que lhe sejam destinadas pela prefeitura municipal de pau dos Ferros

serão destinados para financiamento do desenvolümento de planos, progÍamas e

projetos relacionados aos objetivos desta Lei, conforme segue:

I - Em percentual mínimo de vinte por cento paÍa fomento à inovação nas

microempresas e empÍesas de pequeno porte, em atendimento ao art. 65, §2., da Lei
complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, e em centros de inovação,

aceleradoras, incubadoras ou espaços colaborativos destinados à economia criativ4
II - Em percenhral de até dez por cento para cobrir os custos administrativos do póprio
fundo;

III - Em percentual mínimo de dez por cento paÍa projetos de inovação para

administração pública municipal;

IV - Em percentual de até dez por cento para garantir financiamentos a

empreendimentos inovadores, apmvados pelo CMI.

Art 12. os rec,rsos do Fundo poderão ser aplicados através de convênios, termos de

cooperação, termos de parceria, contratos de gestão, acordos de cooperação, contratos

de subvençâo, termo de outorga de auxílio financeiro, e outros instrumentos legais de

contratação que üerem a ser celebrados pelo municipio, com:

I - Órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta da união, estado e

município;

II - Enti.lades públicas ou privartes, atuantes como ICTI;

III - pesquisadores com interveniência de sua ICTI ou empÍesa, ou autônomos;

§ lo os convênios, teínos de cooperação ou acordos de cooperação, poderão prever a

destinação de até dez por cento do valor total dos ÍecuÍsos financeiros concedidos à

execuçilo do projeto, para cobertura de despesas operacionais e administrativas.

oto prúollü,tradepar.rdpaíolrfios c wv.pauffictre.rngov.br
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§ 2o Os recursos transferidos deverão ser movimentados em conta corrcnte banqária

indiüdualizada e, enquanto não utilizados na execução do objeto, aplicados no

mercado financeirc em fundos lasfeados por títulos da dÍvida pública

§ 3' Os rccuÍsos provenientes da aplicação financeira deverão ser restituidos à

concedente e estes integrarão o FMI.

§ 4" Os planos de trabalho poderão ser alterados mediante pÍopost4 deüdamente
justificada e formalizada por meio de aditamento.

§ 5'Quando a liberação dos recursos ocorrer em Eês ou mais parceras, a terceiÍa

parcela ficani condicionada à apmvação de prestaçiio de contas parcial referente à
primeira parcela überada e assim srrcessivamente.

§ 6' Podeú a concedente pronogar a ügência do convênio, tenno de cooperação ou
acordo de cooperação, na mesma medida de evenfual atraso na liberaçito dos recursos,

obedecido o prazo preüsto em lei.

Art 13. É vedada a inclrr€o nos instrumentos a seÍem celebrados, de cláusulas ou
condições que prevejam ou permitarn:

I - Pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de

pessoal de órgão ou entidade pública da adminisnação direta ou indireta concedente,

por serviços, salvo nas hipóteses expÍessamente pÍeüstas em leis específicas;

II - RealizaÍ despesa em data anterior à ügência do instrumento, salvo

excepcionalmente para aquelas cobertas por outros aportes, desde que prcüstas no
plano de Eabalho;

III - Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se

expressaÍnente autorizada pela autoridade competente da concedente e desde que o
fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

IV - Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer enüdades

congêneres;

V - O pagamento, inclusive com os ÍecuÍsos de contrapartida de gratificação,

consultori4 assessoria, assisência técnica ou q,alquer outra espécie de remuneração

e respectivas obrigações pahonais a servidor ou empregado que pertença aos quadÍos

de pessoal da concedente;
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VI - A transfeÉncia de recursos para igrejas, cultos religiosos, instituiçôes de caridade

ou sindicatos de categoria econômica ou profissional;

VII - Realizar despesas com publicidade, salvo de caníter educativo, informativo ou

de orientação social, na qual não podem constar nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho.

§ l' o Fundo financiani até cem por cento do valor pleiteado de cada pÍojeto âprovado.

§ 2' o limite do valor máximo para financiar um projeto esteja publicizado em edital

de chamada pública, para oportunizar a ampla concorrência e isonomia

§ 3" o valor a ser publicado em edital deve ser aprovado pela maioria do conselho do
frrndo em reuniÍio ordinríria ou extraordinária e contido no orçamento disponível do
firndo que contemple o período de duração do projeto, considerando o orçamento anual
do firndo.

Art 14. Fica criado o conselho Fiscar do F"ndo Muicipal de Inovação, a ser

composto por tnês membros, dentre os membros tit.larcs do cMI, para analisar e julgar
as contas de aplicaçâo do Fundo Municipal de Inovaçilo.

CAPÍTULOry
PROGRÁMA DE TNCENTTVO À rXovlÇÃo

Art I 5. Fica a prefeitura de Pau dos Ferros autorizada a de sti,,,ar fuea de sandbox para

experimentação dos projetos inovadorcs no município.

Arr 16. os órgãos e as entidades da administração pública com competência de

regulamentação setorial poderão, individualmente ou em colaboração, no âmbito de

pÍogramas de ambiente regulatório experimental, afastsr a incidência de nonnas sob

sua competência em rclação à enti.lade regulada ou aos grupos de entidades regulart^s.

Parágnfo único: o órgão ou a entidade a que se refere o caput deste artigo disponí
sobre o funcionamento do pmgrama de ambiente regulatório experimental e

estabelecerá:
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I - Os critérios para seleção ou para qualificação do regulado;

II - a duração e o alcance da suspensão da incidência das normas; e

III - as nomras úrangidas.

AÉ. 17. Fica a prefeitura de Pau dos Ferros autorizlda a promoveÍ incentivos fiscais

a emprcsas de base tecnológica e de fomento à ciência, tecnologia e inovação.

Art. 18. A adminis[açáo pública municipal podení promover parcerias com

instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos que teúam poÍ

objetivo valorizar o papel do empreendedor, disseminar a educação empreendedora e

despertar vocações empresariais, ficando autorizado a firmar parcerias ou convênios

com instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos educacionais,

com foco em gestão de pequenos negócios, associativismo, cooperativismo,

empreendedorismo e temas afins, nas esicolas do municipio, üsando difundir a cultura

empreendedora

CAPÍTI'LOV

DrsPosIÇÕEs FrNNS

Art. 19. Na aplicação desta lei serão observados pÍogramas e projetos de estímulo à

inovação, ciência e tecnologia no município.

Art 20. o Poder Executivo regularnentani esta Lei no prazo nláximo de sessenta dias

a contar da data de sua publicaçâo.

Prrdgrafo único: Competirá ao secreuírio de planejamento, jutamente com a eqüpe
de planejamento, editar Íesoluções e instruções complementares sobre a matéria

üatada nesta lei.
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ArL 21. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 2g
de março de 2025.

MARIANNA ANASCIMENTO

at o prcfelülradopandpsfcnos 6 vtrwflalrfufcrz.or,"rn.goubr
Prefeitura Municipar de pau dos Ferros - cNpJ: 08.14a-421l0ü)1-76 | AV. Getúrio \árgas, 1323 - centro
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Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN
Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: ABERTIJRA DE CÚDITO ESPECIAL

Excelentíssimo Seúor Presidente,

o presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir normas, mecanismos e

incentivos ao empreendedorismo, à ciência, tecnologia e inovaçâo no âmbito do

Município de Pau dos Ferros, visando à promoção de um ambiente favonivel ao

desenvolvirnento econômico sustentiível e à melhoria da qualidade de vida da
populaçáo local.

A proposta inserc Pau dos Ferros em um novo ciclo de desenvolúmento

estratégico, ao recoúecer a importáncia das atividades inovadoras como instrumentos

fundamentais para dinamização da economia, geração de empÍego s 1snda, e
modemização da gestão pública Trata-se de uma ação esruh'ante, que üsa fomentar

um ecossistema de inovação municipal articulado entre govemo, instituições de

ensino, setor produtivo e sociedade civil.

A criação do Conselho Municipel de Inoveçlo (CM!, do Fundo Municiprl
de Inoveçâo (FÀ[I) e do Progrema de Inc*ntivo à Inoveçío (plr) representa um
avanço institucional importante para a govemança das políticas públicas de inovaçâo.

Esses mecanismos permitirão o fortalecimento de startzps, do emprcendedorismo e da

cultura de inovação, além de viúilizar o apoio a projetos de base tecnológica,

economia criativa e iniciativas de cunho social com potencial inovador.

o presente Projeto de Lei tambem estabelece fundamentos para a apricação de

recursos públicos com rcsponsabilidade, assegurando critérios claros, instrumentos de

controle social e mecanismos de avaliação de impacto, o que conferc à proposta um

caniter técnico, transparcnte e orientado a resultados.

oto preielü,tradopanffienoc e wwv.paudocírroa rn.gov.br
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - cNpJ: 08.1118.42vfiro1-76 | Âv. Getúlio vaÍgas, 1323 - centro
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A autorização para implantação de ambientes de sendbox reguletório e a

previsâo de incentivos fisceis a emprcsas inovadoras refoÍçam o compmmisso oom a

modernização do ambiente rcgulatório local, abrindo espaço para que o Município se

tome atativo a novos empreendimentos e investimentos em setorcs estratégicos.

Ademais, a inserção da educrç5o empreendedora como pilar da política

pública proposta alinha-se com as d etrizes de longo prazo para o desenvolvimento

local, forrnando uma cultura empreendedora desde os níveis iniciais da educação e

promovendo o protagonismo juvenil.

Neste contexto, a aprovaçâo deste PÍojeto de Lei representa um marco legal

indispenúvel para a consolidação de uma política púbüca de inovação ampl4

inclusiva e eficaz. Trata-se de uma proposta que dialoga com os desafios

contemporâneos do desenvolvimento sustentável e coloca Pau dos Ferros na

vanguarda da gesão pública municipal inovadora.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos(as) nobres vereadores(as) desta Casa

Legislativa para aprovação da presente matéri4 certos de que sua implementação

contribuiní decisivamente para o avanço social, econômico e tecnológico de nosso

município.

Pau dos FerroVRN ,28103/2025

MARIANNA ANASCIMENTO

ato prefelltrúpaudp,aí3lrros Gt tut,,.paltdosfcttdô"rnngoubr
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.t4É.42vmf1-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS
PAúCIO VER. FRANCI5CO LOPES TORQUATO

PARECER N9 @4712025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O
PROJETO OE tEt Ne 228212025.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA PREFEITA MARIANA ALMEI DA NASCIMENTO

E,,/.ENTO: "DISPÕE SOBRE NORMAS, MECANISMOS E
INCENTIVOS AO EMPREENDEDORISMO, ÀS
ATTVTDADES CTENTíF\CAS E TNOVAçÃO, VTSANDO O
DESE NVOLVI M ENTO ECO NÔ M I CO E SU STE NTÁV EL
DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIA5,"

Passo a análise

*l^r tT{lií

[ - DA ANÁL|SE E FUNDAMENTAçÂO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominãnte interesse rocar, sobre a quar
cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federar de 19gg, em seu artigo:0, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para regisrar sobre assuntos de interesse rocar, bem
como o art.7e, inciso I, da Lei orgânica do Municipio de pau dos Ferros prevê tarcompetência:

Constituiçõo Federal de 19gg: Art.30 _ Compete oos Municlpios: I _
Legislar sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgânico de pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: lt _

Decretor suos leis, expedir deÜetos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculidr interesse.

Em continuidade ao processo regisrativo, uma vez decorrido o prazo regimentar, a

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição gue tem por objetivo
aprovação do pRoJETo DE LEr Nr 228212025, de autoria do poDER ExEcuIVo MUNTCipAL_
PTEfCitA MARIANA ALMEIDA NASCIMENTO, qUE "DISPÕE SOBRE NORMAS, MECANISMOS E
INCENTIVOS AO EMPREENDEDORISMO, ÀS ATIVIDADES CIENTíFICAS r rruOVAçÃO, VrSÀrtOã O
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 5USTENTÁVEL DO MUNICÍPIO Or PNU OôSiEN*ódi ON
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativã. Após reitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legisrativa, para verificação dalegalidade e reguraridade da matéria, re_cebendo parecer prévià favoráver, o qr.t ,égr" 

"anárise desta coMrssÃo oE coNsnrurçÃo, JUST|çA E neoaçÃo,.onro.r" airpJ" 
".","r*e art'75, inciso r a fi c/c art.77, §2e e art.7g, incisos r, I e rV, do Regimento rnterno deste

Legislativo Municipal.

É breve relatório.
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proposição foi encaminhada para anáÍise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e tógico, à COTUSSÂO DE CONST|TUIçÂO, JUSTTçA E REDAçÃO - a qual
cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposiçôes que tramitam pela câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento tnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissão de Constituição, Justíçd e
Redoção opinará prioritoriomente às demois comissões, sendo
obrigotório sua oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo
C6mora, ressalvodos os que, explicitomente, tiveram outro destino por
este Regimento. § 2e _ Somente quondo fovorável o parecer, prosseguirá
o proposição e tramitorá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art.7g _ Suas otribuições serão de dprecior:t _ O
aspecto constitucbnal, /qa/ e jurídtco das proposições; ll _ O ospecto
gromdticol e lógico, quando solicitado o seu porecer, por imposição
regimentol ou por decisõo plenório; tV _ Eloborar o redaçõo Íinot dos
projetos aprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, Íorem de competência de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que compêtem à anárise da comrssão de constrtuição, Justiçâ
e Redação , observa-se que a técnic.a legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária reguraridade. outrossim, tambem
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE
coNsrlrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo, voto favoravermente à apreciação e aprovação da
presente proposição - o pfojeto de LeÍ ne 2292/m25, de auto.ia do poder Executivo
Municipal, por ser constitucionar, regar e juridicamentê viáver, podendo a matéria
prosseguir em regular tram itação.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÂo DE
coNsrlrulçÃo, JusIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões permanentes da
câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 10 de abril de 2025, oprNAM, de forma unanime.
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APRoVAÇÃo do relatório,
apresentado pela Relatora vEREAooRA KAR|G|NA DAYANA MA|A cosrA, referente ao
PROJETO DE LEI Ne 2282/ZO2S do poder Executivo Municipal, podendo prosseguar em
regular TRAMITAÇÃo, por entender que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal
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nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 10 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

CoMrssÃO DE coNsTtrutçÃo, JUsflçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO JOS NDES DE AQUINOF

residente

VER, FRAN ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. I(ARIGINA MAIA COSTA

Relatora
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PARECER Ne 0049/202s oa covrrssÃo or eouctçÃo, SAúDE E asststÊtcra soclel,
5OBRE O PROJETO DE LEI Ng 228212025.

INiCiAtiVA: TXCEITruTÍSSIVN PREFEITA MARIANA ALMEI DA NASCIMENTO

E|mENTA: "DISPÓE SOBRE NORMAS, MECANISMOS E
tNcENTtvos Ao EMqREENDEDzRISMz, Às
ATIVIDADES aENTÍFtcAs E tNovAçÃo, vtsANDo o
DEIE NvoLvt M E NTo Eco Nô M t co t su srrurÁv r t
Do MuNtcípto DE pAU Dos FERRos E DÁ ourRAs
PRovtDÊNctAs."

r- oo ngutóRro
Foi encaminhada para análrse e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PRoJETo DE tEt Nq zzazl2o2s, de autoria do poDER ExEcuIVo MUNtctpAL-
PTCfEitA MARIANA ALMEIDA NASCIMENTO, qUC "DISPÕE SOBRE NORMAS, MECANISMOS E
INCENTIVOS AO EMPREENDEDORISMO, ÀS ATIVIDADES CIENTÍFICAS E INOVAçÃO, VISANDO O
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL DO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após reitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legistativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favoráver, o quar ságue a
análise desta coMrssÂo DE EDUcAçÃo, SAúDE E AssrsrÊNctA socrAl, conforme dis[oe o
art.74 e art.75, inciso r a fi c/c art.g3, inciso r, do Regimento rnterno deste Legislativo
Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual
cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 19gg, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para regisrar sobre assuntos de interesse rocar, bem
como o art.7e, inciso rr, da Lei orgânica do Municipio de pau dos Ferros prevê tar competênciâ:

ConstituiçAo Federol de 1988r Ârt.30 _ Compete oos Municlpios: I _
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei ergânico de pou dos Ferros: Art.7e _ Compete oo Municlpio: ll _

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos dos dssuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo regisrativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
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proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramaticat e lógico, a COUSSÃO oe COffSffUtçÂO, JUSTIçA E REOAÇÃO . a qual
cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s c/c art.
78, inciso l, e tV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Att.77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redoçõo opinoró prioritoriomente às demois *^Lrarr, irdoobrigotório suo oudiêncio sobre todos t
câmom,ressotvodosossue,"ro,,orrii!riT"i,i,r"u,i)r::i:!:rff :r;,este Regimento. § 2e - somente quondo fovorável o p"*rrr,irrrrgíiA
o proposição e tromitorá petds demo,s comissôes.

Regimento lntemo: Art. 7g _ Suos otribuições serão de aprccior! - Oosped?. co:sü:t:ciono l, legal e jurÍdico dos proporiçaes;,,. _;, ;;;;r,gromoticol e lógico, quondo soticitodt
resime:_to! 

", i", a"i,rà" it""*,ài;i : ;;;"i:::r:;;i;;1r_: ,:;projetos oprovodos, exceto oqueles au
Res i me n,, Íore m ;",;;;";;;;;; à : ::;,::r,::;de.te 

rmi no ção deste

Assim, sob os aspecto:
e neaaçao, oúse...,;;;1;[r::il..""]:m*::,Ty: r: .nstituição, rustiça
outorgam à proposição 

"111 
.",n."r"1"-"^:::,'-::t"l*:ra estrita do procedimento tegal

::*:l*t{í"Íil,ff1[::::::",::,'.',,,J:1:1:1Xi::,:ilT*:llilli:i*:
Ante o exposto, sob

!? 
r*çao,'o,r'oli;"G;, 

^il;:f.,:l['.H: ;Tli,:,; 
à a n á r is e da co M,ssÃo D E

í"í.",;:?:"r::'ili'11',";,if. " .0" 
,"'',,- iriz)io}i'mente 

à apreciação e aprovaçâo

p ross e g u i r e m rec u ra r t ra m ita ;ll" 
r' r"s" r' 

" ;:" ;; ;: ̂ i: í,l1"# í,o|;ff 'rT:::I'

m - DA coNcrusÃo r pnntcen 
DA coMtssÃo

*$*-ffi*ffiry
da competêncã r;;"ilffi 

"' 
ir"fi ,1,,"
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orgânica do Municipio e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 10 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E ASSTSTÊwCn SOCIAI

VER. JOSEFA A CE DE OLIVEIRA

Presi

VER. IOSÉ GILSON RÊGO GONçALVES

Vice-Presidente

VER. F

Relatora

8
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PARECER N9 OO'I8/2025 oa corulssÂo DE FINANçAS E oRçAMENTo, soBRE o PRoJETo
DE LEf Ne 228212025.

lniciativa: eXCtlrltríSStUa prefeita MARTANA ALMETDA NASCTMENTO

Emento:,,DISPÕE SoBRE NoRMAs, ME1ANIsMoS E
tNcENrtvos Ao EMqREENDEDoRISMq, Às
anwoaogs crutlrtcAs E tNovAçÃo, vtsANoo o
DESENvoLVtMENT1 EcoNôMtco E susrENTÁvEL
Do MuNtcÍpto DE pAU Dos FERRos E DÁ ourRAs
pnowoÊxaas."

t- oo nsuarónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PRoJETo DE tEt Nr z2B2lzo2s, de autoria do poDER EXEcuIVo MUNtctpAl-
PTEfEitA MARIANA ALMEIDA NASCIMENTO, qUE "DISPÔE SOBRE NORMAS, MECANISMOS E
INCENTIVOS AO EMPREENDEDORISTTAO, ÀS ATIVIOADES CIENTíFICAS E INOVAÇÃO, VISANDO O
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE FTNANçAS E oRçAMENTO, conforme dispõe o 

"rt.lq " 
i,l.ls,

inciso la lll c/c arr.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual
cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 19gg, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei orgânica do Municipio de pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 1989: Art.30 _ Compete oos Municípios: I _
Legisldr sobre assuntos deílnteresse local,

Lei Orginica de pou dos Ferros: Att.7e _ Compete oo Municipio: ll _

Decretor suas leis, expedir decretos e otos relativos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo regisrativo, uma vez decorrido o prazo regimentar, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
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jurídico, gramatical e lógico, à coMtSSÃO DE COlt ST,Tu,çÃO, tuSTtçA E REDAçÃO - a quat
cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todâs as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77 , §2s clc ar1.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento tnterno: Att.77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redoção opinoró prioritoriomente às demois comissões, sendo
obrigotó a suo oudiêncio sobre todos os ptoposíções qve tromitom pelo
Câmoro, ressolvados os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo lovorável o porecer, prosseguirá
d proposiçdo e tromitotá pelos demais comissões.

Regimento lnterno: Art.78 - Suos dtribuições serão de oprecíor:l _ O
ospecto constitucionol, legal e jur[dico dos proposições; - O aspecto
gromaticol e lógico, quondo solicitddo o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisão plenória; lV _ Eloborar o redoção finol dos
projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, Íorem de competêncio de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à anárise da comissão de constituição, Justiça
e Redagão, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal
outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outrossim, também restou
demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE
FINANçAS E oRçAMENTo, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente
proposição - Projeto de [ei ne 229212025, de autoria do poder Executivo Municipal, por ser
corstitrrriorrâr, l4al e jufidicamente vtáve!, podendo a matéria pÍosseguit em regular
tram itação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,
lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE FINANçAS E

oRçAMENTo, em reunião na sala das comissões permanentes dâ câmara Municipalde pau
dos Ferros, aos 10 de abril de 2025, OplNAM, de forma unanime, pela LEGALTDADE,
vlABlLlDADE, ADMlsslB|LÍDADE da matéria e ApRovAÇÂo do relatório, apresentado pelo
REIAtOT VEREADOR ATANY SAMUET LOPES DE FREITAS, rCfCrCNtC AO PROJETO DE LEI NE
2282/2025 do Poder Executivo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO,
por êntender que a referida proposição está em consonància com a legistação vigente, eis
que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos dê Lei
Orgânica do Município e do Regimento lnterno.
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peúcto vsn. FRANCISCo LopES ToReuÂTo

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 10 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMtssÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO

VER. S BENTO

idente

tul
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LOPÊSVER. OOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA

Vice-Presidente

VER. ALANY SA PES DE FREITAS
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